
PROCESSO 15687/2016        

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

CONCEDENTE SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  TRABALHO,  EMPREGO, 
CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

GESTOR LEANDRO FALLEIROS RODRIGUES CARVALHO

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Trata-se os autos de Tomada de Contas Ordinária, instaurada com fulcro 

no art.  155, § 2º da Resolução Normativa nº 14/2007- TCE/MT, em cumprimento à 

determinação  contida  no  Acórdão  nº  2651/2014-TP,  que  julgou  regulares  com 

recomendações e determinações legais as Contas Anuais da Secretaria de Estado de 

Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social do exercício 2013, com o objetivo 

de verificar a integralidade, efetividade, economicidade e regularidade da execução de 

144  Convênios  do  Programa  Natal  da  Família  2013,  objeto  de  apontamento  da 

irregularidade 7.1 do Relatório de Contas Anuais supracitado.

Após os procedimentos de auditoria, a equipe técnica da SECEX desta 6ª 

Relatoria  emitiu  o  Relatório  Técnico  Complementar  (Documento  Digital  nº 

224190/2016) apontando a ocorrência das seguintes irregularidades:

Responsáveis:  Srª. Roseli de Fátima Meira Barbosa - Ex-Secretária de Trabalho e 

Assistência Social.

Sr. Hélio  Shigueo  Miyagawa  - Analista  de  Desenvolvimento 

Econômico e Social.    

1  IB_03.  Convênio_Grave.  Não observância das regras de prestação de contas 

referentes a convênios e/ou instrumentos congêneres (art. 116 da Lei nº 8.666/1993; 

Instruções Normativas Conjuntas SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 003/2009 e nº 004/2009). 
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(Achado nº 1)

Responsáveis:  Sr.  Jerônimo  Samita  Maia  Neto  –  Prefeito  Municipal  de  Alto 

Araguaia, Sr. Adalto José Zago - Prefeito Municipal de Apiacás, Sr. José Marra Nery 
- Prefeito Municipal de Araguaiana,  Srª. Maria José das Graças Azevedo -  Prefeita 

Municipal de Araguainha, Sr. Dirceu Martins Comiran - Prefeito Municipal de Campos 

de Júlio, Srª. Mabel de Fátima Melanezi Almici  - Prefeita Municipal de Castanheira, 

Sr.  Walmir  Guse  -  Prefeito  Municipal  de  Conquista  D'Oeste,  Srª  Rosângela 
Aparecida  Nervis -  Prefeita  Municipal  de  Cotriguaçu,  Sr.  Eli  Sanchez  Romão - 

Prefeito Municipal de Curvelândia,  Sr. Pedro Tercy Barbosa  - Prefeito Municipal de 

Denise,  Sr. Gilmar Domingos Mocellin, Prefeito Municipal de Guiratinga,   Sr. João 
Antonio Vieira - Prefeito Municipal de Itanhangá,  Sr. Humberto Bortolini - Prefeito 

Municipal de Itiquira, Srª. Enercia Monteiro dos Santos - Prefeita Municipal de Jauru,

Sr. Francisco Endler,  Prefeito Municipal de Nova Guarita,  Sr. Valmir Luiz Moretto - 

Prefeito Municipal de Nova  Lacerda,  Sr. Dorival Lorca - Prefeito Municipal de Nova 

Santa Helena, Sr. Valdenir José dos Santos - Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Sr. 
Gercino Caetano Rosa – Prefeito Municipal de Nova Xavantina, Sr. João Antonio de 
Oliveira - Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Sr. Leonardo Farias Zampa 
-  Prefeito  Municipal  de  Novo  São  Joaquim,  Sr.  Antonio  Ruffato  Neto  -  Prefeito 

Municipal de Paranaíta, Srª. Marileidi Araújo – Prefeita  Municipal de Pedra Preta, Srª. 
Angelina  Benedita  Pereira –  Prefeita  Municipal  de  Planalto  da  Serra,  Srª Divina 
Maria da Silva Oda – Prefeita Municipal de Pontal do Araguaia, Sr. José Roberto de 
Oliveira  Rodrigues -  Prefeito  Municipal  de  Porto  Esperidião,  Sr.  Mauro  André 
Businaro  -  Prefeito  Municipal  de  Porto  Estrela,  Sr.  Antônio  Xavier  de  Araújo - 

Prefeito  Municipal  de  Rio  Branco,  Sr.  José  Antonio  da  Silva Balduino-  Prefeito 

Municipal de Rosário Oeste, Sr. Wemerson Adão Prata - Prefeito Municipal de Salto 

do Céu, Sr. Osmar Alexandre - Prefeito Municipal de Santa Carmem, Sr. Marcos de 
Sá Fernandes da Silva - Prefeito Municipal de Santa Cruz do Xingu, Sr. Miguel José 
Brunetta - Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, Sr. Valdir Ribeiro - Prefeito 
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Municipal de Santo Antônio de Leverger, Sr. Edson Yukio Ogatha - Prefeito Municipal 

de  Serra  Nova  Dourada,  Sr.  Percival  Cardoso  Nobrega –  Prefeito   Municipal  de 

Tabaporã,  Sr.  Odoni  Mesquita  Coelho  -  Prefeito  Municipal  de  Torixoréu,  Sr. 
Claudomiro Jacinto de Queiroz  -  Prefeito Municipal  de União do Sul,  Sr. Daniel 
Gonzaga Correa - Prefeito Municipal de Vale de São Domingos, Sr. Nilso José Vigolo 
- Prefeito Municipal de Vera. 

2 IB_02. Convênio_Grave. Não observância das regras de execução de convênios 

e/ou instrumentos congêneres (art. 116 da Lei nº 8.666/1993; Instruções Normativas 

Conjuntas SEPLAN/ SEFAZ/AGE nº 003/2009 e nº 004/2009; e art. 73, VI, ‘a’, da Lei 

nº 9.504/1997). (Achado nº 2)

É o relatório.

Decido.

Assim,  CITEM-SE a  Srª.  Roseli  de  Fátima  Meira  Barbosa  – Ex-

Secretária de Trabalho e Assistência Social,  Sr. Hélio Shigueo Miyagawa – Analista 

de Desenvolvimento Econômico e Social,  Sr. Jerônimo Samita Maia Neto – Prefeito 

Municipal de Alto Araguaia,  Sr. Adalto José Zago -  Prefeito Municipal de Apiacás, 

José Marra Nery -  Prefeito Municipal de Araguaiana,  Srª. Maria José das Graças 
Azevedo -  Prefeito  Municipal  de  Araguainha,  Dirceu  Martins  Comiran  -  Prefeito 

Municipal  de  Campos de Júlio,  Srª.  Mabel de Fátima Melanezi  Almici  -  Prefeita 

Municipal de Castanheira, Sr. Walmir Guse - Prefeito Municipal de Conquista D'Oeste, 

Srª Rosângela Aparecida Nervis - Prefeita Municipal de Cotriguaçu, Sr. Eli Sanchez 
Romão -  Prefeito  Municipal  de  Curvelândia,  Sr.  Pedro  Tercy  Barbosa  -  Prefeito 

Municipal de Denise, Sr. Gilmar Domingos Mocellin, Prefeito Municipal de Guiratinga, 

Sr. João Antonio Vieira - Prefeito Municipal de Itanhangá, Sr. Humberto Bortolini - 
Prefeito Municipal de Itiquira,  Srª. Enercia Monteiro dos Santos - Prefeita Municipal 

de Jauru, Sr. Francisco Endler,  Prefeito Municipal de Nova Guarita,  Sr. Valmir Luiz 
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Moretto - Prefeito Municipal de Nova Lacerda, Sr. Dorival Lorca - Prefeito Municipal de 

Nova  Santa  Helena,  Sr.  Valdenir  José  dos  Santos  -  Prefeito  Municipal  de  Nova 

Ubiratã, Sr. Gercino Caetano Rosa – Prefeito Municipal de Nova Xavantina, Sr. João 
Antonio de Oliveira - Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte,  Sr. Leonardo 
Farias Zampa - Prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Sr. Antonio Ruffato Neto - 
Prefeito Municipal de Paranaíta,  Srª. Marileidi Araújo – Prefeita  Municipal de Pedra 

Preta, Srª. Angelina Benedita Pereira – Prefeita Municipal de Planalto da Serra, Srª. 
Divina  Maria  da Silva  Oda –  Prefeita  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia,  Sr.  José 
Roberto de Oliveira Rodrigues - Prefeito Municipal de Porto Esperidião,  Sr. Mauro 
André Businaro - Prefeito Municipal de Porto Estrela, Sr. Antônio Xavier de Araújo - 

Prefeito  Municipal  de  Rio  Branco,  Sr.  José Antonio  da Silva  Balduino -  Prefeito 

Municipal de Rosário Oeste, Sr. Wemerson Adão Prata - Prefeito Municipal de Salto 

do Céu, Sr. Osmar Alexandre - Prefeito Municipal de Santa Carmem, Sr. Marcos de 
Sá Fernandes da Silva - Prefeito Municipal de Santa Cruz do Xingu, Sr. Miguel José 
Brunetta - Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, Sr. Valdir Ribeiro - Prefeito 

Municipal de Santo Antônio de Leverger, Sr. Edson Yukio Ogatha - Prefeito Municipal 

de  Serra  Nova  Dourada,  Sr.  Percival  Cardoso  Nobrega –  Prefeito   Municipal  de 

Tabaporã,  Sr.  Odoni  Mesquita  Coelho  -  Prefeito  Municipal  de  Torixoréu,  Sr. 
Claudomiro Jacinto de Queiroz  -  Prefeito Municipal  de União do Sul,  Sr. Daniel 
Gonzaga Correa -  Prefeito Municipal de Vale de São Domingos e o Sr. Nilso José 
Vigolo -  Prefeito  Municipal  de  Vera,  para  apresentarem  defesa  e  prestarem 

informações acerca do Relatório Técnico da SECEX desta Relatoria (cópia anexa), no 

prazo de 15 dias, a contar da data da confirmação do recebimento desta.

Alertem-se  de  que  a  ausência  de  manifestação  no  prazo  estipulado 

implicará  a  revelia  para  todos  os  efeitos  processuais,  conforme  dispõe  o  art.  6º, 

parágrafo único, da Lei Complementar Estadual  269/2007.

Outrossim, informo que, de acordo com o artigo 263 e o § 3º do art. 264, 

da Resolução 14/2007 RITCE, os prazos serão contínuos, não se interrompendo nos 

finais de semana e feriados.
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Após,  encaminhem-se  os  autos  à  G.C.P.  Diligenciados,  para  o 

recebimento da manifestação ou para a certificação do decurso do prazo.

Gabinete do Relator, Cuiabá, 23 de fevereiro de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA  1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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